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IV Mostra de Artes Plásticas de Socorro - MAPS 

Prêmio Edmur Godoy de Artes Plásticas 2017 

 

Cronograma do Concurso e Exposição 

 

Período de inscrição: 02 de Outubro a 11 de Novembro de 2017 

Período de entrega das obras: 07 a 11 de Novembro de 2017 

Período de Avaliação: 16 a 22 de Novembro de 2017 

Abertura Oficial da Exposição e Premiação: 24 de Novembro de 2017 

Período de Exposição: 24 de Novembro de 2017 a 30 de Dezembro de 2017 

Desmontagem: 02 a 13 de Janeiro de 2018 

 

Regulamentos 

 

1. Objetivo 

A IV Mostra de Artes Plásticas de Socorro – MAPS, promovida pela Prefeitura 

Municipal da Estância de Socorro, por meio da Secretaria Municipal de Cultura 

e com o apoio do Conselho Municipal de Cultura, tem como objetivo estimular a 

produção artística socorrense e encontrar novos talentos. 

 

2. Categorias 

A MAPS 2017 será dividida nas seguintes categorias:  

- Desenho Artístico (Cartoon, Charge, Desenho Livre, Mangá, Graffiti e 

Gravura); 

- Escultura / Instalação; 

- Pintura Acadêmica; 

- Pintura Contemporânea (Artes Gráficas, Arte Naif, Colagem, Xilogravura, etc); 

- Fotografia. 
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3. Inscrições 

3.1 As inscrições vão de 02 de Outubro a 11 de Novembro de 2017. 

3.2 Serão aceitas inscrições apenas de socorrenses natos ou residentes. 

3.3 O candidato poderá concorrer em 1 (uma) categoria com até 2 (duas) obras 

recentes e não premiadas em outros eventos. Cada obra deverá ser 

identificada com o número de inscrição do artista.  

3.4 A medida máxima de cada obra bidimensional é de 1m x 1m e a medida 

máxima tridimensional é de 1m x 1m x 1,5m de altura. 

3.5 As fotografias deverão ser entregues no tamanho 30cm x 40cm, impressas 

em papel fotográfico e deverão ter moldura. 

3.6 Não serão admitidas obras copiadas, adaptações, trabalhos de artistas 

falecidos e trabalhos não identificados. 

3.7 As inscrições poderão ser realizadas pessoalmente no Museu Municipal 

de Socorro, localizado à Rua Antônio Leopoldino, 185 – Centro – Socorro/SP, 

de terça a sábado das 9h às 17h. 

3.8 O concurso exige o número mínimo de 10 (dez) candidatos por categoria 

para concorrer ao prêmio principal. O artista da categoria sem o número 

mínimo de concorrentes poderá expor no período do evento, mas não 

concorrerá ao prêmio principal. 

3.9 A atualização de dados, como endereço e telefone, são de 

responsabilidade do artista. 

3.1.1 Ao se inscreverem, todos os artistas assumem que estão de acordo com 

as Condições Gerais da Mostra, bem como com as normas e critérios 

estabelecidos neste edital. 

3.1.2 A Secretaria Municipal de Cultura e o Conselho Municipal de Cultura 

poderão rejeitar inscrições que não estiverem de acordo com os termos deste 

Edital. 

3.1.3 Todas as obras inscritas deverão conter memorial descritivo. 

 

4. Entrega das Obras 

4.1 Os artistas terão o período de 07 a 11 de Novembro de 2017 para a 

entrega das obras Museu Municipal de Socorro, localizado à Rua Antônio 
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Leopoldino, 185 – Centro – Socorro/SP. O horário de funcionamento é de terça 

a sábado, das 9h às 17h. 

4.2 O transporte e retirada das obras, bem como a responsabilidade por danos 

e extravios que possam sofrer em trânsito, ficam sob a responsabilidade do 

artista ou de seu representante. 

4.3 As obras deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e 

preparadas para a exposição: emolduradas, montadas em base, ganchos de 

fixação, etc. 

4.4 As obras entregues fora do período, serão excluídas da competição e 

exposição. 

4.5 É vedado ao artista retirar os trabalhos antes do encerramento da 

exposição. 

 

5. Avaliação 

5.1 As obras serão avaliadas no período entre 16 e 22 de Novembro de 2017. 

5.2 Os jurados serão profissionais convidados de outros municípios. 

5.3 O cumprimento ao prazo de entrega, técnica, originalidade, enquadro na 

categoria correspondente na ficha de inscrição e padrões de medida exigidos 

no edital – medida máxima bidimensional de 1m x 1m e medida máxima 

tridimensional de 1m x 1m x 1,5m – serão usados como conceitos de avaliação 

pelos jurados. 

5.4 A obra será eliminada da competição caso não atenda a qualquer exigência 

deste Edital. 

 

6- O Evento e Premiações 

6.1 O evento será aberto oficialmente no Museu Municipal Dr. João Baptista 

Gomes Ferraz, localizado à Rua Antônio Leopoldino, 185 – Centro – 

Socorro/SP, no dia 24 de Novembro de 2017 às 20 h. 

6.2 O primeiro colocado de cada categoria será agraciado com o prêmio 

principal, o Troféu Edmur Godoy de Artes Plásticas 2017, e terá direito a uma 

exposição individual no Museu Municipal de Socorro no ano de 2018 a ser 

agendada. 
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6.3 Outros prêmios poderão ser atribuídos desde que oferecidos pela iniciativa 

privada. 

6.4 Todos os participantes farão parte de um catálogo editado e publicado pela 

Secretaria Municipal de Cultura. 

6.5 Os primeiros colocados de cada categoria terão destaque no catálogo. 

 

7- Desmontagem 

7.1 Para retirada da obra, o artista deverá comparecer ao Museu Municipal de 

Socorro entre os dias 02 e 13 de Janeiro de 2018 e apresentar o canhoto da 

sua ficha de inscrição. 

7.2 Os artistas deverão respeitar o período de prazo para a retirada das obras 

em razão das exposições agendadas após o evento. 

7.3 O Museu não se responsabiliza pelo abrigo adequado das obras após o 

prazo estipulado. 
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